
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

P O R T A R I A nº 2.488/2.026 
 
 

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

 
R_E_S_O_L_V_E 

 
 

Art. 1º – Fica nomeado o Sr. ALEXANDRO BERETTA, 
inscrito no CPF nº 766.202.639-68, para atuar como Gestor e Fiscal do Termo de Colaboração nº 
8024/2025, referente Sistema Integrado de Transferências – SIT nº 77231, firmado pelo Município 
de Bandeirantes, PR. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 08 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 
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